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11a RECOMENDAÇÃO DA SECÇÃO PERMANENTE DE PLANEAMENTO, ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO DA ACTIVIDADE ESTATÍSTICA NACIONAL RELATIVA AO RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DO 

SISTEMA ESTATÍSTICO NACIONAL DE 1994 

 

 

 

A Secção Permanente de Planeamento, Acompanhamento e Avaliação da Actividade Estatística 

Nacional reunida em 8 de Junho de 1995, nos termos da alínea b) do número 3 da 11a 

Deliberação do CSE, manifesta o seu agrado pelo facto do Relatório de Actividades do SEN de 

1994 incorporar as recomendações feitas em anos anteriores e recomenda ao plenário do 

Conselho Superior de Estatística a emissão de parecer favorável quanto ao documento em 

apreço. 

 

A Secção Permanente de Planeamento, Acompanhamento e Avaliação da Actividade 

Estatística Nacional recomenda que em futuros Relatórios de Actividade sejam sintetizados os 

aspectos de maior relevância abordados em cada um dos capítulos. 

 

 

Lisboa, 8 de Junho de 1995 

O Presidente da Secção, Arnaldo de Matos Lopes 

O Secretário do CSE, Pedro Jorge Nunes da Silva Dias 


